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Processo de Escolha Para Conselheiro Tutelar, Pleito 2024/2027 
 

Prova de Conhecimentos Específicos  

 
Instruções 

 
 
 
1 – Aguardar Instrução dos aplicadores para abrir e dar início à realização da prova; 

2 – Início às 08:00 horas e encerramento as 12:00 horas; 

3 – Conferir se a Prova está composta de forma correta: Caderno I, Caderno II, Caderno III e Gabarito. 

Em caso de prova incompleta ou com falhas na impressão comunicar imediatamente os aplicadores 

para devida substituição;  

4 – Após feitas as devidas conferências a Prova e o Gabarito não serão substituídos;  

5 – Não serão sanadas quaisquer dúvidas sobre conteúdo da prova. O candidato que por ventura se 

sentir lesado terá o tempo correto para protocolar recurso;  

6 – O Gabarito é o anexo de respostas da Prova, sendo entregue em concomitância com a mesma;  

7 – Tempo de Saída sem os Cadernos da Prova: 01 (uma) hora após o início; 

8 – Tempo de Saída com os Cadernos da Prova: 02 (duas) horas após o início; 

9 – Não serão sanadas quaisquer dúvidas sobre conteúdo da prova, tão pouco quaisquer tipos de 

consulta. O candidato que por ventura se sentir lesado terá o tempo correto para protocolar recurso;  

10 – O Gabarito deverá ser preenchido com canetas na cor azul ou preta; 

11 – Forma correta do preenchimento do Gabarito: 

 

12 – O preenchimento do Gabarito é de inteira responsabilidade do candidato; 

13 – As demais regras e sanções com relação ao período de aplicação da Prova de Conhecimentos 

Específicos se encontram na Resolução CMDCA nº 19/2023, sendo seu conhecimento de inteira 

responsabilidade do Candidato;  

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
deseja uma boa prova a todos! 

 
 

"É fundamental diminuir a distância entre o 
que se diz e o que se faz, de tal maneira 
que num dado momento a tua fala seja a 
tua prática." (Paulo Freire) 
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Avaliação de Conhecimentos Específicos 
 

Caderno I  
Política de Atendimento – Legislação  

 
 
 
 
 
 
Questão 01 
 

De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, em seu artigo 2º, qual 

a idade que se considera a pessoa como criança e como adolescente? 

 

a) criança pessoa com até 11 anos incompletos, adolescente pessoa até 18 anos de 

idade; 

b) criança pessoa com até 12 anos incompletos, adolescente pessoa entre 12 e 18 

anos de idade; 

c) criança pessoa com até 13 anos incompletos, adolescente pessoa entre 14 a 19 

anos de idade;   

d) criança pessoa com até 10 anos incompletos, adolescente pessoa entre 11 a 20 

anos de idade;  

 

Questão 02 
 
Entende por castigo físico segundo artigo 18 da Lei Federal 8069/90, acrescido pela 

Lei Federal 13.010/14: 

 

a) Sofrimento Físico; 

b) Humilhação; 

c) Ameaça Grave; 

d) Ridicularização; 
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Questão 03 
 
 

Sobre a Família Substituta dentro do ECA em seus artigos 28 a 32 é incorreto afirmar:  

 

a) Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma 

família substituta;  

b)  Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará compromisso de bem e 

fielmente desempenhar o encargo, mediante termo nos autos; 

c) Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de comunidade 

remanescente de quilombo não é necessário que sejam consideradas sua identidade 

social e cultural, os seus costumes e tradições, podendo os familiares repassarem 

suas crenças e valores; 

d) A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida de sua 

preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe 

interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente 

com o apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de 

garantia do direito à convivência familiar.  

 
 
Questão 04  
 

A Lei Municipal 3034/2023 fez algumas alterações na Lei Municipal 2259/2009, sendo 

uma delas na composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, considerando ainda a publicação do Decreto Municipal 

31/2023, qual destas representatividades se encontra no – CMDCA atual: 

a) Representante do CREAS; 

b) Representante da Secretaria de Gestão Municipal; 

c) Representante da Gestão Municipal por meio da Subsecretaria de Cultura; 

d) Representante da Gestão Municipal por meio da Subsecretaria de Esporte; 
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Questão 05  

Com base na Seção IV “Das Atribuições e Funcionamento do Conselho Tutelar” nos 

artigos 34 a 36 da Lei Municipal 2259/2009, assinale a alternativa errada:  

a) Cabe ao Conselho Tutelar atender e cumprir as Resoluções do CMDCA; 

b) O conselheiro mais votado assumirá interinamente até que o Conselho Tutelar 

escolha sua diretoria, composta por Presidente, Vice-Presidente e Secretário; 

c) Promover palestras nas escolas, associações de bairros, entidades, orientando 

sobre direitos e deveres das crianças e adolescentes, sempre quando solicitados; 

d) Atendendo por deliberação, em forma de colegiado, caso a caso de 08:00 às 11:30 

e de 13:00 às 17:00 horas; 

 
 
Questão 06 
 

Com base na Seção V “Da Remuneração e Da Perda do Mandato” nos artigos 38 a 42 

da Lei Municipal 2259/2009, assinale a alternativa correta:  

a) Aplica-se aos conselheiros tutelares quanto à sindicância e ao processo 

administrativo as regras determinadas em seu Regimento Interno; 

b) Perderá o cargo o conselheiro tutelar que sofrer penalidade administrativa de 

advertência; 

c) O conselheiro tutelar perderá o mandato logo que estiver respondendo a processo 

por crime doloso, contravenção ou pela prática de infrações administrativas; 

d) Concluído pela perda do cargo de conselheiro tutelar, por decisão transitada em 

julgado, o CMDCA declarará vago o cargo; 
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Questão 07 

Em relação ao Fundo da Infância e Adolescência – FIA, de acordo os artigos 12 e 13 

da Lei Municipal 2259/2009, assinale a alternativa correta: 

a) Cabe à Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social a decisão quanto a 

aplicação de recursos do FIA, de acordo com o definido pela Gestão Municipal; 

b) O FIA está vinculado administrativamente à Administração Pública Municipal e 

operacionalmente ao CMDCA;  

c) Cabe ao CMDCA acatar as decisões da Administração Pública para a execução da 

Política de Atendimento e aplicação do FIA; 

d) É de papel da Administração Pública a elaboração de Plano de Ação Anual de 

aplicação dos recursos do FIA.  

 

 

Questão 08 

Não é de responsabilidade do CMDCA de acordo artigo 7º da Lei Municipal 

2259/2009:  

a) Decidir na formulação das políticas sociais básicas voltadas a crianças e 

adolescentes; 

b) Gerir o Fundo da Infância e Adolescência – FIA ; 

c) Realizar registro de entidades governamentais e não governamentais; 

d) Articular junto ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente para 

a plena execução da política; 
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Questão 09 
 
 
A Lei Municipal 2792/18 alterou a Lei Municipal 2259/2009, assegurando por lei seus 

direitos previdenciários. Em seu artigo 2º insere ao artigo 37 da antiga lei informando 

quais os benefícios serão concedidos, exceto: 

 

a) Férias remuneradas acrescidas do pagamento de 1/3 do salário; 

b) Licença Paternidade; 

c) Gratificação Natalina; 

d) Recebimento de 13º salário; 

 

Questão 10 
 
 
A Resolução CONANDA 231 de 28 de dezembro de 2022 substituiu o teor da 

Resolução CONANDA 170 de 10 de dezembro de 2014, principalmente o que tange à 

campanha eleitoral do candidato a cargo de conselheiro tutelar, considerando as 

inovações tecnológicas, utilização de aplicativos de envio de mensagens, lives e 

divulgação massiva de “Fake News”. Em seu artigo 8º ficam dispostas as condutas 

ilícitas durante a realização do pleito, sendo incorreto afirmar que 

 

a)  Fica permitida a utilização de espaço de mídia pelo candidato no dia da eleição; 

b) A página eletrônica ou perfil em rede social a ser usado por candidato deverá ter 

seu endereço eletrônico informado à Comissão Eleitoral; 

c) Fica o candidato proibido de contratar sites comerciais que façam impulsionamento 

de conteúdo; 

d) Uma das práticas consideradas de propaganda enganosa é a de promessa de 

resolver eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar; 
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Avaliação de Conhecimentos Específicos 
 

Caderno II 
 

Política de Atendimento – Estudo de Caso 
 
 
 
 
Questão 11 
 

Estudo de Caso 01 
 

 
 
No ano de 2022 o Conselho Tutelar da cidade de Ribeirão das Neves – MG atendeu a um chamado de 

uma escolha: uma aluna adolescente sofreu um desmaio em uma escola pública estadual em razão de 

problemas neurológicos, segundo conta Liliane sua mãe, que busca ajuda espiritual para a filha através 

da Umbanda. Após o desmaio, a diretora da escola acionou o conselho tutelar, que conversou com a 

menina e, em seguida, fez um boletim de ocorrência. 

 

O documento registrado por conselheiras tutelares menciona cicatrizes, identificadas pela direção da 

escola, que seriam resultado de um ritual umbandista. O portal de notícias Alma Preta, que conversou 

com Liliane, explica que essas cicatrizes “podem ser identificadas em filhos de santo após o processo 

chamado de catulagem, que representa pequenas incisões no corpo sobre a qual se colocarão ervas e 

outros elementos simbólicos do orixá que rege a cabeça”. Segundo o Instituto de Defesa dos Direitos 

das Religiões Afro-Brasileiras - IDAFRO são cicatrizes com características bem menos invasivas do que 

a circuncisão em crianças judias ou muçulmanas.  

 

Acatando o documento enviado pelos conselheiros tutelares o MPMG e com base informações colhidas 

na fase inicial de investigações que apontam violação ao direito de liberdade religiosa da menina e de 

direitos à saúde, como lesões corporais, ingestão de bebida alcoólica, restrição da liberdade de ir e vir e 

omissão de tratamento por equipe de saúde. O órgão entrou com ação e o juiz acolheu o pedido pelo 

acolhimento emergencial da menor por impossibilidade de serem localizados membros constituintes de 

família extensa.  

 

A advogada de defesa instituída pela mãe, com base na análise dos trâmites do processo, entrou contra 

a decisão judicial argumentando que as investigações não foram feitas corretamente, que a menina não 

foi ouvida por uma escuta qualificada, que não houve exame de corpo de delito das lesões corporais e 

https://almapreta.com/sessao/cotidiano/tiraram-um-pedaco-de-mim-diz-mae-que-perdeu-a-guarda-da-filha-por-leva-la-a-umbanda
https://almapreta.com/sessao/cotidiano/tiraram-um-pedaco-de-mim-diz-mae-que-perdeu-a-guarda-da-filha-por-leva-la-a-umbanda
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que a mãe também não foi escutada. Sustenta ainda que a adolescente foi retirada do convívio familiar 

sem um mandado judicial, enfatizando que o vínculo familiar é considerado pelo direito constitucional 

como "intocável" e que só pode ser desfeito em situação de vulnerabilidade, violência e abuso 

devidamente comprovados.  “Os procedimentos não foram feitos de maneira correta, foram baseados 

em especulações de uma conselheira tutelar”. A defesa informa ainda de seis casos análogos a esse 

que foram encaminhados ao IDAFRO e acredita que as ações são apenas “a ponta do iceberg” 

 

Considerando a grande repercussão do caso a mãe em entrevista ao Estado de Minas relata que a 

menina passou mal uma única vez, quando teve um pequeno desmaio. Na ocasião, a diretora acionou o 

SAMU e a menina foi levada para a Unidade de Pronto-atendimento (UPA).  

 

"Me chamaram na escola e quando cheguei, o SAMU já estava e a levou para UPA Justinópolis. O 

médico falou que ela não tinha nada e voltamos para casa. Mediram a pressão dela. O médico disse 

'pode levar ela para casa, mãe. Ela não tem nada. E eu a trouxe embora." 

 

Depois desse episódio, Liliane conta que foi chamada na escola, ocasião em que explicou que a filha 

estava fazendo um tratamento espiritual. "A diretora disse que ela tinha que esconder as guias, porque 

elas eram evangélicas e não precisava ficar sabendo daquilo que era pessoal da minha filha. Depois 

desse dia, começaram a implicar comigo". 

 

A menor em questão segue acolhida e o processo segue para nova decisão judicial com base nos 

apontamentos da defesa. 

 

 

Caso haja nova decisão judicial a favor do retorno da menor à guarda de sua mãe, 

com base na análise dos dados apontados do texto a seguir é possível observar: 

 

a) Erro na condução do caso pelo Sistema de Garantia de Direitos, ferindo assim a 

nova redação do artigo 22 da Lei Federal 8.069/90, dada pelo artigo 26 da Lei 

13.257/16, onde informa que que a família deve ter seu direito resguardado em 

transmitir suas crenças e culturas na educação de seus filhos.  

 

b) Erro somente na condução do caso pela conselheira tutelar que teria feito 

manifestação ideológica em seu relatório, assegurando os argumentos da defesa de 

“Racismo Religioso”. Ferindo assim a nova redação do artigo 21 da Lei Federal 

8.069/90, dada pelo artigo 18 da Lei 13.257/16, onde informa que que a família deve 
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ter seu direito resguardado em transmitir suas crenças e culturas na educação de seus 

filhos.  

 

c) Erro somente do Sistema de Justiça que deveria ter solicitado procedimentos mais 

detalhados para tomar sua decisão, ferindo assim a nova redação do artigo 23 da Lei 

Federal 8.069/90, dada pelo artigo 27 Lei 13.257/16, onde informa que que a família 

deve ter seu direito resguardado em transmitir suas crenças e culturas na educação de 

seus filhos.  

 

d) Erro na condução do tratamento umbandista feito pela entidade espiritual, onde não 

deveriam ter sido aplicadas incisões no corpo sobre a qual se colocam ervas e outros 

elementos simbólicos, ferindo assim a nova redação do artigo 22 da Lei Federal 

8.069/90, dada pelo artigo 26 da Lei 13.257/16, onde informa que que a família deve 

ter seu direito resguardado em transmitir suas crenças e culturas na educação de seus 

filhos.  

 

 

Questão 12 
 
 
 

Estudo de Caso 02 
 
 
O caso de falecimento da menina Sophia Jesus OCampo de 02 anos em Campo Grande – MS, no dia 

26 de janeiro de 2023, devido a espancamento e sinal de violência sexual, crimes cometidos pela mãe 

Stephanie de Jesus da Silva e seu companheiro Christian Campoçano Leitheim, causou grande revolta 

na população local por sua natureza, pela negligência no atendimento ao caso considerando as 30 

intercorrências no prontuário médico no sistema do SUS e relato de demora nos procedimentos de 

transferência de guarda alegado pelo pai biológico de Sophia, Jean Carlos Ocampo, e seu namorado 

senhor Igor de Andrade, os dois alegam ainda atitudes homofóbicas da mãe de Sophia, que tentou por diversas 

vezes impedir e adiar as idas da filha à residência do casal, e tão pouco aceitava resolver o caso pacificamente, 

alegando que não aceitava a filha ser criada por um casal de homens.  

 

 
O Site A Primeira Página traz a seguinte matéria a respeito do caso em 16 de fevereiro de 2023: 
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9 chances que o poder público perdeu de proteger Sophia 

 

Relatório foi formulado pelo Conselho Estadual de Direitos da Pessoa Humana e o Fórum Permanente 

pela Vida de Mulheres e Crianças de Mato Grosso do Sul - MCRIA, com o apoio da advogada do pai da 

menina Sophia, Janice Andrade 

 

 

O Conselho Estadual de Direitos da Pessoa Humana e o Fórum Permanente pela Vida de Mulheres e 

Crianças de Mato Grosso do Sul – MCRIA listou as nove chances que o Poder Público perdeu de 

proteger Sophia, morta com sinais de estupro e maus-tratos, em Campo Grande. 

As agressões sofridas pela menina haviam sido denunciadas pelo pai da criança, o técnico de 

enfermagem Jean Carlos Ocampo, mas “empacaram” em meio a burocracia dos órgãos de proteção à 

criança. Christian Campoçano Leithein, de 25 anos e Stephanie de Jesus da Silva, 24 anos, padrasto e 

mãe da menina estão presos pelo crime. 

O relatório foi formulado pelas duas entidades e a advogada do pai da menina, Janice Andrade com 

base em diversas reuniões, inclusive, com o pai da criança, usando a cronologia das denúncias feitas 

por Ocampo à polícia e Conselho Tutelar. 

 

“Não tem a pretensão o MCRIA, que coordenou os debates, de criminalizar nenhum órgão ou pessoa, 

porém é necessário que os órgãos que falharam estabeleçam protocolos internos para que tais 

situações deixem de ocorrer. Nesse sentido, o MCRIA encaminhará a cada Corregedoria cópia desse 

relato com o pedido de providências no sentido de que o serviço seja corrigido”, pontuou. 

Confira as 9 chances que o poder público perdeu de proteger Sophia: 
 

( ...) 

 

Chance 2 – No dia 08 de fevereiro de 2022, Jean foi até o Conselho Tutelar levar cópia do B.O, fotos da 

criança cheia de hematomas, bem como a mídia do encontro com as ex-sogra para que o Conselho 

Tutelar averiguasse a situação. Na ocasião, foram atendidos pela Conselheira Suelen, que ouviu parte 

da gravação em que a avó materna da criança denuncia maus tratos e condição degradante, em que 

menor estava vivendo. A conselheira afirmou que iria fazer uma visita, e que avisaria ele e que era para 

aguardar. 

 
(...) 
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Chance 3 – Em maio de 2022 foram alertados por um vizinho que estariam havendo sérios problemas 

de insalubridade na casa, e que, inclusive, isso havia gerado a morte de um cachorro, o que acarretou 

notícias na imprensa. Preocupado com a situação da casa onde sua filha morava, voltou ao Conselho 

Tutelar cobrar providências, informou a situação, mostrou as notícias e pediu urgência em uma solução. 

Na ocasião foi informado pela conselheira Vania, que teria feito uma visita a residência da genitora, mas 

que não tinha visto nada de anormal, apesar da casa estar suja, e que fariam nova visita. 

 

 

Considerando os dados apresentados nas chances citadas qual poderia ser a atitude 

deste colegiado que poderia ter sio aplicada com base legal: 

 

a) Ao receber a documentação que demonstrava a situação de risco da criança, 

caberia ao Conselho Tutelar nos termos do inciso II, parágrafo único do artigo 22, da 

Lei nº 2259/2009, acionando somente a unidade de Acolhimento Institucional local 

para acolhimento emergencial e de segurança.  

 

b) Ao receber a documentação que demonstrava a situação de risco da criança, 

caberia ao Conselho Tutelar nos termos do inciso II, parágrafo único do artigo 15, da 

Lei nº 13.431/2017 (que altera a Lei 8.069/90), a “aplicação de medidas de proteção” 

movimentando a “rede de proteção” para de forma articulada/integrada com o Sistema 

de Justiça, colocar a criança a salvo. 

 
c) Ao receber a documentação que demonstrava a situação de risco da criança, 

caberia ao Conselho Tutelar nos termos do inciso IV, parágrafo terceiro do artigo 15, 

da Lei nº 13.431/2017 (que altera a Lei 2259/2009), a “aplicação de medidas de 

proteção” movimentando a “rede de proteção” para de forma articulada/integrada com 

o Sistema de Justiça, colocar a criança a salvo. 

 

d) Ao receber a documentação que demonstrava a situação de risco da criança, 

caberia ao Conselho Tutelar nos termos do inciso II, parágrafo único do artigo 22, da 

Lei nº 8.069/90, acionando somente a unidade de Acolhimento Institucional local para 

acolhimento emergencial e de segurança.  
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Questão 13 
 
 
 

Estudo de Caso 03 
 
 
 
Em uma cidade do interior, constituída por vários distritos sendo dois destes muito distantes da Sede do 

Município, os conselheiros tutelares estiveram em um destes distritos que fica há quase 50 km da Sede 

por atender denúncia, feita por morador local que é parente de um dos conselheiros, que os pais 

estavam sendo negligentes com a saúde dos filhos, que não se alimentavam direito, estando 

aparentemente a baixo do peso.  

 

Ao chegar na moradia os conselheiros constataram que os 03 filhos do casal, um menino de 10 anos e 

02 meninas de 08 e 06 anos, possuem sérios problemas de higiene bucal odontológicos aparentes, com 

caries em estágio bastante avançado em todos os dentes da frente tanto superiores quanto inferiores.  

 

Os pais informaram aos conselheiros que se mudaram a menos de um ano para a localidade, 

trabalhando como colonos em fazenda de café, não possuindo recursos suficientes para compra de 

alimentos variados, comprando o que “era mais barato no momento” como biscoitos e demais alimentos 

industrializados em promoção, que não tinham dinheiro para comprar todos os materiais de higiene 

bucal, sendo que as duas meninas ainda compartilhavam da mesma escova de dentes que já estava 

em estado avançado de uso. Os pais ainda alegaram que não tinham sequer uma escova de dentes 

quando criança, e que ambos usavam dentaduras desde novos, e que não viam problema algum que os 

filhos mais para frente também usassem.  

 

Os conselheiros ainda seguindo o procedimento de visita perguntaram como era a saúde do local. A 

mãe que ficava maior parte do tempo em casa informou que desde quando se mudaram para o local 

não receberam sequer a visita de um Agente de Saúde, e que o distrito onde moram não possui Posto 

de Saúde, que está sempre fechado.  

 

É importante ressaltar que esta família mora ainda a 3 km da área urbana deste distrito, conseguindo se 

deslocar até o local com dificuldade apenas aos fins de semana para comprar alimentos e demais 

produtos mínimos necessários à sua sobrevivência.  
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Em pesquisa junto aos moradores do distrito obtiveram a informação que o Posto de Saúde estava 

fechado há quase um ano, e segundo a Prefeitura da Cidade seria para reformas do prédio onde 

funciona, sendo que até o momento nenhuma obra tinha sido iniciada, de acordo com os moradores, 

sendo que o atendimento dos moradores foi realocado para o distrito mais próximo que fica a 20 km, o 

que dificultou o acesso de muitos aos serviços básicos e saúde já que muitos não possuem meio de 

transporte para esta distância considerável.  

 

Em retorno à Sede do Município os conselheiros conseguiram informação junto aos servidores da 

Secretaria de Saúde que o posto daquela localidade estava realmente fechado para reformas, e que as 

obras haviam atrasado devido a problemas no processo licitatório do serviço.  

 

A pauta é passada para reunião do colegiado e por unanimidade o órgão decide comunicar oficialmente 

ao setor público responsável solicitando estudo de estratégias para melhoria do atendimento naquela 

região, considerando que naquela localidade há o caso específico de crianças sem acesso aos serviços 

básicos.  

 

No ofício redigido, que como qualquer bom documento, sempre deve ter 

embasamento jurídico os conselheiros deverão fazer uso da seguinte base legal, com 

o seguinte texto:  

 

 

a) Senhora Secretária de Assistência Social  

 

Em visita realizada ao Distrito XXX na data de XXX de XXXX do ano XXX, ficou constatado que a 

família do senhor XXXX e da senhora XXXX, possuem 03 menores com evidentes problemas 

odontológicos e sem condições de acessar os serviços de saúde ofertados no distrito mais próximo.  

Sendo assim há necessidade que esta secretaria estude estratégias para adequar o serviço no local, 

fazendo valer desta forma artigo 14 da Lei Federal 8.069/90, onde encontramos a seguinte redação:  

 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde 
promoverá programas de assistência 
médica e odontológica para a 
prevenção das enfermidades que 
ordinariamente afetam a população 
infantil, e campanhas de educação 
sanitária para pais, educadores e 
alunos. 

 

Deve ser levada em consideração também o conteúdo dos parágrafos 2º e 4º do mesmo artigo que 

enfatizam o cumprimento desta ação por parte do Poder Público.  
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Atenciosamente  

 

Conselho Tutelar de XXXXX  

 

b) Senhor Secretário de Saúde  

 

Em visita realizada ao Distrito XXX na data de XXX de XXXX do ano XXX, ficou constatado que a 

família do senhor XXXX e da senhora XXXX, possuem 03 menores com evidentes problemas 

odontológicos e sem condições de acessar os serviços de saúde ofertados no distrito mais próximo.  

 

Sendo assim há necessidade que esta secretaria estude estratégias para adequar o serviço no local, e 

ainda informamos que este Conselho já solicitou que seja realizada visita de Equipe Técnica do CRAS 

ou CREAS no local para emissão de Parecer Técnico e ainda solicitamos que seja concedida cesta 

básica para suprir as necessidades da família.  

 

Solicitamos ainda a Secretaria de Saúde acompanhamento psicológico para as crianças desta família, 

considerando ainda as questões comportamentais observadas por nessa equipe. 

 

Todas estas medias visam valer artigo 32 da Lei Federal 8.069/90, onde encontramos a seguinte 

redação:  

 

Art. 32. O Sistema Único de Saúde 
promoverá programas de assistência 
médica e odontológica para a 
prevenção das enfermidades que 
ordinariamente afetam a população 
infantil, e campanhas de educação 
sanitária para pais, educadores e 
alunos. 

 

 

Deve ser levada em consideração também o conteúdo dos parágrafos 2º e 4º do mesmo artigo que 

enfatizam o cumprimento desta ação por parte do Poder Público.  

 

Solicitamos que este ofício seja respondido com 05 dias contados a partir do seu recebimento. O não 

cumprimento desta medida acarreta no descumprimento do referido artigo com as sanções legais 

previstas por lei.  

 

Atenciosamente  
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Conselho Tutelar de XXXXX  

 

 

 

c) Senhor Secretário de Saúde  

 

Em visita realizada ao Distrito XXX na data de XXX de XXXX do ano XXX, ficou constatado que a 

família do senhor XXXX e da senhora XXXX, possuem 03 menores com evidentes problemas 

odontológicos e sem condições de acessar os serviços de saúde ofertados no distrito mais próximo.  

Sendo assim há necessidade que esta secretaria estude estratégias para adequar o serviço no local, 

fazendo valer desta forma artigo 14 da Lei Federal 8.069/90, onde encontramos a seguinte redação:  

 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde 
promoverá programas de assistência 
médica e odontológica para a 
prevenção das enfermidades que 
ordinariamente afetam a população 
infantil, e campanhas de educação 
sanitária para pais, educadores e 
alunos. 

 

Deve ser levada em consideração também o conteúdo dos parágrafos 2º e 4º do mesmo artigo que 

enfatizam o cumprimento desta ação por parte do Poder Público.  

 

Atenciosamente  

 

Conselho Tutelar de XXXXX  

 

 

d) Senhor Secretário de Saúde  

 

Em visita realizada ao Distrito XXX na data de XXX de XXXX do ano XXX, ficou constatado que a 

família do senhor XXXX e da senhora XXXX, possuem 03 menores com evidentes problemas 

odontológicos e sem condições de acessar os serviços de saúde ofertados no distrito mais próximo.  

Sendo assim há necessidade que esta secretaria estude estratégias para adequar o serviço no local, 

fazendo valer desta forma artigo 14 da Lei Federal 8.069/90, onde encontramos a seguinte redação:  

 

Art. 14. A mãe e o pai, ou os 
responsáveis, têm direitos iguais e 
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deveres e responsabilidades 
compartilhados no cuidado e na 
educação da criança, devendo ser 
resguardado o direito de transmissão 
familiar de suas crenças e culturas, 
assegurados os direitos da criança 
estabelecidos nesta Lei. 
 

 

 

Deve ser levada em consideração também o conteúdo dos parágrafos 2º e 4º do mesmo artigo que 

enfatizam o cumprimento desta ação por parte do Poder Público.  

 

Atenciosamente  

 

Conselho Tutelar de XXXXX  

 

 

Questão 14  
 
 
 

Estudo de Caso 04 

 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA é considerado um marco na proteção da infância e tem 

como base a doutrina de proteção integral, reforçando a ideia de “prioridade absoluta”, inspirado pelas 

diretrizes fornecidas pela Constituição Federal de 1988, que determina que haja prioridade absoluta na 

proteção da infância e na garantia de seus direitos, não só por parte do Estado, mas também da família 

e da sociedade. 

 

De acordo com o ECA, é considerada criança a pessoa com idade inferior a 12 anos e adolescente 

aquela entre 12 e 18 anos. Toda criança e adolescente tem direito à vida e à saúde, à liberdade, 

respeito e dignidade, à família, à educação, cultura, esporte e lazer, entre outros direitos. 

 

Um famoso político brasileiro durante o período de 2018 a 2022 deu diversas declarações polêmicas 

que segundo juristas fere gravemente a essência do Estatuto da Criança e do Adolescente, mais 

precisamente ao conteúdo dos artigos 60 a 62, sendo estes referentes a uma prática comum a menores 

de 18 anos antes da Constituição Federal de 1988 e do ECA em 1990. 

 

Assinale a alterativa que apresenta a fala que é referente aos artigos citados:   
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a) “ Deixa o moleque trabalhar. Eu trabalhei, aprendi a dirigir com 12 anos. Molecada 

quer trabalhar, trabalha. Hoje, se está na Cracolândia (em São Paulo), ninguém faz 

nada com o moleque...”   

 

b) "Eu estava em Brasília, na comunidade de São Sebastião, de moto. Parei a moto 

numa esquina, tirei o capacete e olhei umas menininhas bonitas, de 14, 15 anos, 

arrumadinhas no sábado numa comunidade, e vi que eram parecidas. Pintou um clima 

(...)”   

 

c) "A arma é inerente à defesa da sua vida e à liberdade de um país. Meus filhos todos 

atiraram com cinco anos de idade, real, não é de ficção nem de espoleta não, tá ok?"...  

 

 

d) "Quem ensina sexo para a criança é o papai e a mamãe. Escola é lugar de 

aprender física, matemática, química. Fazer com que no futuro tenhamos um bom 

empregado, um bom patrão e um bom liberal. Esse é o objetivo da educação"...  

 

 

 
Questão 15  
 
 

Estudo de Caso 05 

 
 
No dia 10 de agosto de 2022, às 09:00 horas, compareceu na sede do Conselho Tutelar, a Senhora 

Daenes dos Santos Neves, brasileira, solteira, nascida no dia 12 de fevereiro de 1997, convivente, 

desempregada, dizendo ser mãe de Julia dos Santos de Neves, nascida no dia 02 de março de 2022, 

na Santa Casa do Município.  
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Desde o nascimento a criança tem problemas de rejeição de alimentos, tendo que tomar o Leite 

Pregomin Pepti Hipo Alergênico 400gr – 10 (dez) latas/mês, sendo que cada lata custa R$ 118,00 

(cento e dezoito reais), conforme receita médica do médico assistente. 

 

O pai João das Neves ganha 1 (um) salário mínimo e a mãe está desempregada, moram de favor na 

casa de um parente, e, não têm condições de comprarem o que o médico prescreveu, apresentando 

documentos comprobatórios da precariedade da saúde da menor, bem como da prescrição da 

alimentação especial pelo médico assistente, além dos documentos pessoais e certidão de nascimento 

da criança. 

 

Mediante o caso apresentado qual seria a condução correta dentro da rede de 

atendimento e qual embasamento legal para tal:  

 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social, com base no cumprimento do disposto 

artigo 11 do ECA; 

 

b) Secretaria Municipal de Assistência Social, com base no cumprimento do disposto 

no artigo 247 do ECA; 

 

c) Secretaria Municipal de Agricultura, com base no cumprimento do disposto no artigo 

247 do ECA; 

 

d) Secretaria Municipal de Saúde, com base no cumprimento do disposto no artigo 11 

do ECA; 
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Questão 16  
 
 

Estudo de Caso 06  

 

 
Pedro, nascido no dia 13 de agosto de 2008, filho de Joana de Souza Neves e João Inácio Neves, 

residentes neste município, estão separados há mais de 5 anos.  

 

Pedro está na guarda da mãe. O pai, que é alcoólatra, desde a separação, abandonou completamente 

o filho, deixando a cargo da mãe a criação do filho. A mãe, que também tem problemas com drogas, 

não está desempenhando os deveres maternos, de modo que está trazendo graves prejuízos ao 

desenvolvimento físico e emocional do filho. A situação familiar do adolescente vem sendo 

acompanhada pelo Conselho Tutelar local, o qual constatou que os cuidados do adolescente estavam 

sendo negligenciado pelos pais.  

 

O menino não é alimentado corretamente, passa todo o dia na rua, tem dia que pousa na rua, envolve-

se em atritos com vizinhos, professores e colegas, estando praticando agressões físicas e vandalismos, 

havendo suspeita de pequenos furtos e até uso de drogas.  

 

A conduta do adolescente encontra-se fora de controle, estando a assinalar sérios problemas de ordem 

familiar. O Conselho Tutelar aplicou medidas de proteção ao adolescente e medidas pertinentes à 

genitora, os quais por ela não foram atendidas, sem qualquer motivo justificável.  

 

Os problemas familiares existentes são de longa data, tendo inclusive o adolescente permanecido no 

abrigo local por 6 (seis) meses, mas, com laudo social favorável do Conselho Tutelar, o menino foi 

desabrigado e retornou ao convívio materno, sendo a situação acompanhada pela equipe 

interprofissional do CREAS por seis meses e o caso foi arquivado.  

 

Em que pese tal decisão, não tardou para que os problemas envolvendo o adolescente voltassem a 

ocorrer. O descaso do pai e a falta de capacidade da mãe de prestar os cuidados necessários ao filho 

está lhe trazendo graves prejuízos para o seu desenvolvimento. A situação familiar é grave. O 

adolescente está desorientado. O caso chegou novamente ao Conselho Tutelar, preocupando os 

Conselheiros Tutelares, que reuniu-se imediatamente.  

 

Os conselheiros presentes na sessão revolveram registrar o caso sob o n.º 128/2008, e determinaram a 

providência adequada, utilizando o encaminhamento junto à Rede com embasamento legal. 
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A alternativa que aponta a ação correta referente ao caso de numeração citada é:  

 

a) Encaminhar novamente ao CREAS para realizar trabalho mais intensificado, com 

base no artigo 33 do ECA;  

 

b) Encaminhar diretamente para Instituição de Acolhimento para assegurar a 

integridade da criança, com base no artigo inciso IV do artigo 42 da Lei Municipal 

2259/2009; 

 

c) Encaminhar o caso formalmente, com toda documentação de acompanhamento 

para o Ministério Público, de acordo com o previsto no inciso III do artigo 201 do ECA;  

 

d) Encaminhar o caso para acompanhamento Pedagógico Escolar, com base no artigo 

03 da Resolução CONANDA 231/2022 

 

 

Questão 17  

 

 

Estudo de Caso 07 

 
 
 
Um determinado Conselheiro Tutelar, fora do seu horário de trabalho, não estando de plantão ou 

prontidão, está jantando em um restaurante e percebe que há adolescentes consumindo bebidas 

alcoólicas no estabelecimento. Como abordagem, pergunta o nome dos adolescentes, solicita seus 

documentos, repreende os adolescentes, faz contato com os pais e/ou responsáveis, comunica o 

ocorrido e solicita que os mesmos venham buscar seus filhos imediatamente. 

 

 

Com relação a atuação deste conselheiro tutelar afirmar que foi: 
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a) Correta. Assegurou a integralidade dos adolescentes que não podem consumir 

bebida alcoólica, além passar valores morais de caráter e boa conduta que todos os 

cidadãos devem possuir.  

 

b) Errada. O conselheiro em questão deveria ter entrado em contato com o 

conselheiro tutelar de plantão/prontidão para juntos acionar a polícia militar, caso 

necessário, e atuar o dono do estabelecimento. Convidando os adolescentes a se 

retirarem do local, e comunicando os pais ou responsáveis caso julguem necessário.  

 

c) Correta. Na ausência de pais ou responsáveis o Conselheiro Tutelar assumiu todas 

as responsabilidades morais e educativas destes, assegurando assim o cumprimento 

das políticas de proteção voltadas às crianças e adolescentes.  

 

d) Errada. O Conselheiro Tutelar deveria ter saído do estabelecimento, e acionado a 

política militar e o Ministério Público para que desta forma repreendessem as crianças 

publicamente, como forma de aprendizado pelo constrangimento.  

 

 
 
 

Questão 18 

 

 

Estudo de Caso 08 

 

 

Maria, 28 anos, e João 35 anos, vivem em união estável há 5 anos e possuem 2 filhos: 1 menino de 4 

anos e uma menina de 2 anos; Maria também tem um filho de 8 anos, fruto de uma união anterior e que 

não recebe pensão alimentícia do pai.  

 

Maria trabalha como empregada doméstica e permanece o dia todo fora de casa; apenas seu filho mais 

velho frequenta escola e os demais ficam sob os cuidados do João, que está desempregado e faz uso 

abusivo de bebida alcoólica.  
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Certo dia, ao regressar do trabalho, Maria não encontrou ninguém em casa e soube, pelos vizinhos, que 

os filhos haviam sido levados pelo Conselho Tutelar para uma instituição de acolhimento, pois houve 

denúncia de que João, sob efeito de álcool, os agrediu violentamente. Nem Maria, nem qualquer outro 

familiar foi procurado pelos conselheiros tutelares antes da retirada das crianças.  

 

Após 3 meses de acolhimento institucional, as crianças regressaram ao lar materno, sendo que a mãe 

havia se mudado para outro local, estabelecendo nova união com outro homem.  

 

Com base na situação apresentada e a utilização da Rede de Atendimento podemos 

afirmar que a condução foi: 

 

 

a) Errada. O Conselho Tutelar deveria ter feito comunicado direto ao Ministério Público 

quanto à situação, sendo este órgão o único responsável por decidir sobre o melhor 

procedimento a ser tomado com a família  

 

b) Errada. O Conselho Tutelar deveria ter realizado primeira a busca pela genitora, 

e/ou família extensa das crianças para evitar o acolhimento, podendo acionar o CRAS, 

CREAS e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e 

Adolescentes para um acompanhamento do caso e trabalho efetivo dos vínculos 

familiares, tendo como base o artigo 98 do ECA. 

 

c) Correta. O Conselho Tutelar com esta ação possibilitou tempo hábil para que a mãe 

das crianças organizasse sua vida afetiva e financeira, podendo receber seus filhos 

novamente.  

 

d) Correta. O Conselho Tutelar agiu de forma eficaz para que a Instituição de 

Acolhimento cumprisse seu papel previsto no artigo 90 do ECA.  

 

 

 

 

 



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Regulamento pela Lei 2259/2009, Lei 2579/2015 e Lei 2792/2018 

 

 

___________________________________________________________________________________________________________________ 
Av Presidente Getúlio Vargas, 76, Centro, Iúna – ES, CEP 29390 - 000 

Tel.: (28) 3545 - 1688               

 

 
 

 

Questão 19 

 

 

Estudo de Caso 09 

 

 

Desde que me lembro, os meus pais nunca acharam que eu era uma pessoa interessante e não se 

privavam de repetir isso várias vezes diante de mim. Davam-me sempre como exemplo os filhos dos 

outros, que eles achavam mais inteligentes, mais amáveis, mais sorridentes. De cada vez que tinha 

uma nota má, suspiravam e perguntavam-se, em voz alta, o que iria ser de mim. Cresci com a 

convicção de que os outros são melhores do que eu. Hoje, quando tenho um projeto que me é caro, 

sinto sempre uma imensa angústia por pensar que não serei capaz de o concretizar. ”  (Artur, 16 anos). 

(Referência: disponível em http://dialogodegeracoes.wordpress.com, acessado em 24 de maio de 

2023).  

 

Conforme preconizado pelo art. 13 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) “os casos de 

suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 

comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências legais”.  

 

Com base no relato acima, responda, identifique a alternativa que contenha: Qual o 

tipo de maus-tratos (forma de violência) contra o adolescente pode ser identificado, 

qual descumprimento legal e exemplo de medida que pode ser tomada no caso. 

 

a) Violência Emocional/Psicológica. Descumprimento do Artigo 18 do ECA: É dever de 

todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer 

tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. Ao ser 

relatada ao Conselho Tutelar prática similar a esta família. Como umas das ações 

possíveis visita domiciliar do Conselho Tutelar, com possibilidade de presença de 

Equipe do CRAS ou CREAS para trabalho em rede com intuito de averiguar a 

denúncia.  

 

b) Violência Física. Descumprimento do Artigo 23 da Lei 2259/2009 (ECA): É dever de 

todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer 
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tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. Ao ser 

relatada ao Conselho Tutelar prática similar a esta família. Como umas das ações 

possíveis visita domiciliar do Conselho Tutelar, com possibilidade de presença de 

Equipe do CRAS ou CREAS para trabalho em rede com intuito de averiguar a 

denúncia. 

 

c) Violência Emocional/Psicológica. Descumprimento do Artigo 18 do ECA: É dever de 

todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer 

tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. Ao ser 

relatada ao Conselho Tutelar prática similar a esta família. Como umas das ações 

possíveis deve ser a notificação ao CMDCA para que este determine o acolhimento do 

adolescente.  

 

d) Violência Sexual. Descumprimento do Artigo 18 da Lei 2259/2009 (ECA): É dever 

de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de 

qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. Ao 

ser relatada ao Conselho Tutelar prática similar a esta família. Como umas das ações 

possíveis visita domiciliar do Conselho Tutelar, com possibilidade de presença de 

Equipe do CRAS ou CREAS para trabalho em rede com intuito de averiguar a 

denúncia. 
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Questão 20 

 

Estudo de Caso 10 

 

 

 

 

 

Com base no texto visual acima, assinale nos parênteses abaixo a sequência de V 

para Verdadeiro ou F para Falso analisando cada colocação a respeito do 

caso/situação apresentada, e em seguida assinale a alternativa que apresenta a 

correlação correta:  

 

I - Dentre as atribuições do Conselho Tutelar na situação acima, segundo o ECA, 

estaria a aplicação, tão somente, de uma advertência à mãe da criança. (   ) 

II - Ao Conselho Tutelar caberia simplesmente referenciar a criança para uma escola 

ou projeto social da sociedade civil próxima de sua casa.  (   ) 

III - O Conselho Tutelar deverá notificar a escola da comunidade e cobrar 

providências, e ainda, averiguar a existência de situações semelhantes e apurar as 

causas. (   ) 
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IV -  Uma vez devidamente notificado o fato, o Conselho Tutelar deverá comunicá-lo 

ao CMDCA local, para que esse, em Assembleia, delibere sobre as ações a serem 

desenvolvidas. (   ) 

V - Ao ser observado o ato de violação de direitos da criança e aplicada a advertência, 

o Conselho Tutelar poderia acionar o CRAS, e/ou CREAS, considerando a 

possibilidade de inserção da família na rede socioassistencial (   ) 

 

 

a) F, V, V, V, F 

b) V, F, F, F, V 

c) F, F, F, F, V 

d) V, F, V, F, V 
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Avaliação de Conhecimentos Específicos 
 

Caderno III 
 

Conhecimentos Gerais 

 
Português 

 
Questão 21 

 

 
 
 

Os textos publicitários são produzidos para cumprir determinadas funções 

comunicativas. Os objetivos desse cartaz estão voltados para a conscientização dos 

brasileiros sobre qual necessidade? 

a) Crianças frequentarem a escola regularmente; 

b) Formação leitora começar na infância; 

c) Alfabetização começar na idade certa; 
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d) Literatura com seu mercado consumidor ampliado; 

 

Questão 22 
 
 

 
 

A última fala da tirinha causa um estranhamento, porque assinala a ausência de um 

elemento fundamental para a instalação de um tribunal: a existência de alguém que 

esteja sendo acusado. 

Essa fala sugere o seguinte ponto de vista do autor em relação aos usuários da 

internet: 

a) Sempre recorrem à divulgação da verdade; 

b) Falam de coisas superficiais apesar de serem comprovas;  

c) Emitem juízos sobre os outros, mas não se veem na posição de acusados; 

d) Encaminham qualquer tipo de notícia sem se preocupar com sua veracidade;  

 

 

Questão 23 
 

O sublinhado em “A NASA afirma estar monitorando os efeitos desse novo tipo de 

alimentação...” é classificado sintaticamente como:  

 

a) Sujeito.        b) Objeto direto.       c) Predicado.       d) Aposto. 
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Questão 24 
 
 
O verbo sublinhado em “Agora que a NASA autorizou o consumo das verduras...” está 

conjugado em qual tempo e modo?  

 

a) Pretérito imperfeito do indicativo.  

b) Pretérito mais-que-perfeito do indicativo.  

c) Pretérito imperfeito do subjuntivo.  

d) Pretérito perfeito do indicativo. 

 

 

Questão 25 
 
 
Assinale a alternativa com a grafia correta das palavras 

 

a) xuxu, beringela, excessão, reinvindicar, impecilho, cardaço, cincero, inserssão, gipe, 

jiraçol.  

b) chuchu, beringela, exceção, reinvindicar, empecilho, cardaço, sincero, inserssão, 

jipe, jirassol,  

c) d) chuchu, berinjela, exceção, reinvindicar, empecilho, cardaço, sincero, inserção, 

jipe, girassol  

d) chuchu, berinjela, exceção, reivindicar, empecilho, cadarço, sincero, inserção, jipe, 

girassol  
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Informática 
 

Questão 26 
 
No pacote de aplicativos do Microsoft Office, o programa destinado à criação e 

manipulação de documentos de texto é o:  

 

a) Microsoft Word.      b) Microsoft Access.    c) Microsoft Outlook.   d) Microsoft Excel. 

 

Questão 27 
 
Para encaminhar a cópia de uma mensagem eletrônica (e-mail) para um segundo 

destinatário, de forma a que o destinatário original da mensagem não saiba da cópia 

enviada, o endereço eletrônico do segundo destinatário deve ser inserido no campo:  

 

a) Cco           b) Assunto        c) Para      d) Cc 

 
 

Questão 28 
 

 

 
 
Quando se digita uma palavra no Word e ela está escrita de forma errada, qual a cor 

esta palavra fica sublinhada e como deve ser corrigida: 
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a) A palavra fica sublinhada na cor vermelha. Deve-se colocar o cursor em cima da 

palavra, clicar com o botão esquerdo e observar a sugestão ou sugestões de correção 

e clicar naquela que for apropriada.  

b) A palavra fica sublinhada na cor vermelha. Deve-se colocar o cursor em cima da 

palavra, clicar com o botão direito e observar a sugestão ou sugestões de correção e 

clicar naquela que for apropriada.  

c) A palavra fica sublinhada na cor azul. Deve-se colocar o cursor em cima da palavra, 

clicar com o botão esquerdo e observar a sugestão ou sugestões de correção e clicar 

naquela que for apropriada. 

d) A palavra fica sublinhada na cor azul. Deve-se colocar o cursor em cima da palavra, 

clicar com o botão direito e observar a sugestão ou sugestões de correção e clicar 

naquela que for apropriada.  

 
 
Questão 29 
 

                  Imagem 1                                                          Imagem 2 
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O conselheiro tutelar José das Neves precisa salvar seus documentos de trabalho em 

um pen-drive, para tanto clica na sua pasta Relatórios 2023 para verificar o tamanho 

do arquivo que é de 124 MB.  

Em seguida ele insere o pen drive para verificar o espaço disponível que é de 7.19 GB 

para armazenamento.  

Com base nestas informações e nos prints da Pasta (imagem 1) e do Pen Drive 

(imagem 2) é correto afirmar apenas que:  

 

a) Não será possível transferir os arquivos pois o tamanho em megabytes (12MB) é 

maior que o espaço disponível em gigabytes (7.19 GB); 

b) Na Imagem 2 temos um tipo de drive de disco não removível; 

c) Na Imagem 1 temos os arquivos situados no Local E:\Usuário\Desktop 

d) Ambas imagens/informações são obtidas ao se clicar no ícone com o botão direito, 

selecionando a opção Propriedades.  

 

 

 

Questão 30 
 
 
Qual dos ícones abaixo não é de navegador de internet:  
 
 
 

a)         b)    c)    d)  
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